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Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

Equipe de Planejamento 
Jeremias Campeio Neto, Maria Francilene Farias de Oliveira, Ana Carolina da Silva Sousa 

Problema Resumido 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa enfrenta a dificuldade de garantir a disponibilidade 
contínua e adequada de pneus para a manutenção eficiente de sua frota de veículos, caminhões 
e máquinas. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a 
primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e 
buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

121111111111111111111111111111~1111 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa enfrenta um desafio significativo relacionado à 

manutenção de sua frota de veículos, caminhões e máquinas. A continuidade das operações desses 
meios de transporte é essencial para a execução de serviços públicos que atendem diretamente a 
população, como coleta de lixo, transporte de insumos e execução de obras públicas. 

Atualmente, a administração municipal identifica a dificuldade em garantir a disponibilidade e 
a qualidade dos pneus necessários para a frota. A falta de suprimentos adequados pode resultar em 
interrupções nos serviços, aumentando os custos operacionais e comprometendo a eficiência 
administrativa. Além disso, a ausência de pneus em bom estado pode gerar riscos adicionais à 
segurança dos motoristas e usuários, refletindo na confiança da população em relação aos serviços 
prestados. 

A necessidade de uma solução para o fornecimento contínuo e adequado de pneus não se 
limita apenas ao aspecto logístico, mas abrange também a relevância social que a atividade 
desempenha. O atendimento apropriado a essa demanda contribui para a eficácia das ações 
governamentais, assegurando a realização de atividades essenciais e promovendo um melhor uso 
dos recursos públicos. Assim, a contratação de um fornecedor que possa garantir a disponibilidade de 
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pneus especificados, com qualidade e pontualidade, é imprescindível para o pleno funcionamento da 
frota municipal. 

Diante desse cenário, é crucial que a Prefeitura Municipal de João Lisboa avance na busca por 
soluções eficazes para esta necessidade, alinhando suas ações aos princípios de eficiência, 
economicidade e transparência, visando sempre o bem-estar da comunidade e a otimização da 
aplicação dos recursos públicos. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A elaboração de um estudo técnico preliminar visa identificar e detalhar as necessidades da 
Prefeitura Municipal de João Lisboa em relação à aquisição de pneus para a manutenção de sua frota 
de veículos, caminhões e máquinas. A seguir estão os requisitos que devem ser atendidos pela 
solução contratada, garantindo que a seleção da proposta mais vantajosa seja efetiva e eficiente. 

Requisitos: 

1. Fornecimento contínuo de pneus novos e com garantia mínima de 12 meses contra defeitos de 
fabricação. 
2. Disponibilidade de pneus apropriados para as categorias de veículos da frota, incluindo, mas não se 
limitando a: caminhões de carga, ônibus escolares e máquinas pesadas. 
3. Condições de entrega que garantam a entrega dos pneus solicitados em prazo máximo de 7 dias 
úteis a partir do recebimento do pedido oficial. 
4. Pneus fabricados conforme normas técnicas do INMETRO e com selo de qualidade devidamente 
registrado. 
5. Garantia de que os pneus possuem resistência adequada a diferentes tipos de terreno (asfalto, 
terra batida) e condições climáticas (chuva, calor intenso). 
6. Oferta de treinamento para a equipe responsável pela manutenção da frota sobre cuidados e 
conservação dos pneus fornecidos. 

Estes requisitos são indispensáveis para garantir o atendimento adequado às necessidades da 
frota da Prefeitura, assegurando eficiência e continuidade no serviço prestado. 

Soluções Disponíveis para Garantir a Disponibilidade de Pneus para a Frota da Prefeitura Municipal 
de João Lisboa 

1. Contratação de Fornecedores de Pneus 
Vantagens: 
- Redução do custo de transporte, resultando em preços mais acessíveis. 
- Agilidade na entrega, garantindo maior disponibilidade. 
- Estreitamento de relações com empreendedores locais, fomentando a economia regional. 
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Desvantagens: 
- Possível limitação na variedade de marcas e modelos de pneus. 
- Dependência de fornecedores que podem ter capacidade limitada de atendimento às demandas. 
- Qualidade dos produtos pode variar bastante entre os fornecedores locais. 

2. Adaptação de Programas de Consórcio de Compras 
Vantagens: 

- Potencial para negociar melhores preços através da compra coletiva. 
- Acesso a uma gama mais ampla de fornecedores e produtos. 
- Redução do risco de desabastecimento, já que mais empresas estão envolvidas no fornecimento. 

Desvantagens: 
- Processo de adesão ao consórcio que pode ser burocrático e demorado. 
- Dependência de outros órgãos públicos para a eficácia do consórcio. 
- Flexibilidade reduzida na escolha de fornecedores se o consórcio impuser condições. 

3. Contratação de Empresas Especializadas em Gestão de Frota 
Vantagens: 
- Optimização do gerenciamento de pneus, com monitoramento contínuo e manutenção dos 

mesmos. 
- Suporte técnico especializado disponível, potencializando a durabilidade dos pneus. 
- Adaptabilidade conforme as necessidades específicas da frota e serviços propostos. 

Desvantagens: 
- Custo elevado pela contratação de serviços especializados. 
- Relação de longo prazo que pode limitar a flexibilidade e aumentar o comprometimento 

financeiro. 
- Tempo de implementação pode ser mais extenso devido à configuração inicial e integração com 

sistemas existentes. 

4. Programa de Aquisição Direta por Leilão ou Pregão 
Vantagens: 
- Concorrência elevada pode reduzir custos significativamente. 
- Transparência e competitividade no processo de aquisição. 
- Controle e fiscalização garantidos, alinhados ao interesse público. 

Desvantagens: 
- Prazo para a realização do leilão/pregão pode adiar a aquisição imediata de pneus. 

, - O foco apenas em preço pode comprometer a qualidade final dos pneus adquiridos. 
- Necessidade de investimento em capacitação para análise das propostas e exigências contratuais. 

5. Parceria com empresas de borracharia 
Vantagens: 

- Rede local de suporte imediato para troca e conserto de pneus, minimizando tempo de 
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inatividade da frota. 
- Relationamento estreito permite flexibilização e adaptações rápidas às necessidades emergentes. 
- Pode ser acconnpagnada de serviços adicionais, como balanceamento e alinhamento, agregado ao 

custo do pneu. 

Desvantagens: 
- Limitações na stock disponível por parte das borracharias. 
- A qualidade da manutenção dos pneus pode variar dependendo da competência técnica do 

fornecedor. 
- Dependência de estrutura e horários de funcionamento das borracharias locais. 

Análise Comparativa 

- Custo: A contratação de fornecedores locais e a formação de consórcios provavelmente apresentam 
os melhores custos diretos. No entanto, empresas especializadas em gestão de frota podem oferecer 
soluções a longo prazo que compensariam inicialmente o custo mais elevado. 

- Qualidade: A gestão de frota e a adaptação de parcerias com borracharias podem oferecer melhor 
controle sobre a qualidade do serviço e do produto final. Fornecedores locais e leilões podem trazer 
riscos relacionados à qualidade. 

- Flexibilidade: As soluções de parcerias com borracharias e empresas de gestão de frota oferecem 
maior flexibilidade na adaptação a novas demandas. O consórcio depende em grande medida dos 
termos e acordos entre as partes. 

- Tempo de Implementação: Contratar fornecedores locais é geralmente a opção mais rápida, 
enquanto programas de consórcio e parcerias implicam em processos mais prolongados. 

- Adequação ao Interesse Público: Todas as opções apresentadas têm potencial para atender ao 
interesse público, mas programas de leilão ou pregão garantem maior transparência e controle, 
alinhando-se mais diretamente às exigências legais. 

Esses elementos técnicos podem auxiliar na escolha da solução que melhor resolve o problema de 
aquisição de pneus para a frota municipal, considerando também os objetivos estratégicos de 
eficiência e eficácia nas operações da Prefeitura Municipal de João Lisboa. 

UÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A escolha da solução de contratação de um fornecedor de pneus para a Prefeitura Municipal 
de João Lisboa é embasada em uma análise detalhada dos aspectos técnicos, operacionais e 
econômicos, visando solucionar a dificuldade de garantir a disponibilidade contínua e adequada de 
pneus para a manutenção da frota de veículos, caminhões e máquinas. 
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Em termos técnicos, a nova solução permitirá o acesso a pneus de alta performance, 
adequados às especificações das diferentes categorias de veículos da frota municipal. A qualidade do 
material e o desempenho superior dos pneus selecionados proporcionarão maior durabilidade, 
segurança e eficiência durante a operação das máquinas e veículos. A compatibilidade entre os pneus 
e as necessidades específicas de cada tipo de veículo é um fator crucial, pois garante que o 
rendimento e a eficiência operacional sejam mantidos, minimizando paradas para troca ou 
manutenção inadequada. Ademais, a facilidade de implementação da solução é assegurada pela 
adesão a processos que permitam tempos de entrega ágeis e acordos de fornecimento flexíveis. 

No que tange aos benefícios operacionais, a contratação de um fornecedor especializado 
garantirá não apenas a regularidade na entrega dos produtos, mas também suporte técnico contínuo, 
que envolve assessoria na seleção e aplicação dos pneus mais adequados ao perfil operacional da 
frota. Esse suporte é vital para maximizar o uso dos recursos disponíveis e prolongar a vida útil dos 
ativos públicos. Além disso, a escalabilidade da solução permite que, à medida que a frota se expanda 
ou se adapte a novas demandas operacionais, ajustes no fornecimento possam ser rapidamente 
implementados sem comprometer a eficiência da gestão da frota. 

Economicamente, a escolha por um fornecedor confiável de pneus deverá resultar em custos 
diretos e indiretos reduzidos ao longo do tempo. Um correto planejamento do fornecimento, aliado à 
compra realizada em volumes adequados, possibilitará negociação de preços favoráveis e condições 
vantajosas. O investimento na qualidade dos pneus se traduz em menor frequência de trocas e 
manutenções emergenciais, resultando em uma economia significativa em relação ao custo total de 
propriedade da frota. O retorno esperado desse investimento é claramente perceptível, com a 
redução na necessidade de manutenção e novos adquirimentos de pneus a médio e longo Prazo. 

Dessa forma, a solução escolhida apresenta-se como a alternativa mais viável para atender ao 
interesse público, garantindo a continuidade das operações da frota municipal, otimizando os 
recursos e promovendo um serviço público de qualidade. A decisão de contratar um fornecedor 
especializado em pneus reflete um comprometimento com a eficiência administrativa e a 
responsabilidade fiscal, fundamentais para a boa gestão pública. 

Item 

2

3 
4 

5 

QUANTITATIVOS E VALORES 

PNEU 175-65R14 

PNEU 175-70R13 

PNEU 225-65R17 

PNEU 225-75R16 

PNEU 225-70R17 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição 

Lote 01 

Valor Total 

à PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
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Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em 
lotes/itens distintos. 

A escolha pelo parcelamento formal da contratação de pneus para a frota da Prefeitura 
Municipal de João Lisboa está diretamente ligada à diversidade das necessidades operacionais dos 
veículos, caminhões e máquinas da municipalidade. Diferentes tipos de pneus são requeridos para 
atender às especificidades de cada categoria de veículo e suas respectivas funções. Ao segmentar a 
contratação em lotes/itens distintos, é possível assegurar a aquisição de produtos que atendam às 
características técnicas exigidas por cada tipo de veículo, garantindo assim a eficiência operacional e 
a segurança na operação da frota. 

Além disso, o parcelamento torna o processo mais flexível e adaptável às variações do 
mercado de pneus. A possibilidade de adjudicar cada lote de forma individual permite que a 
prefeitura selecione fornecedores especializados em cada tipo de pneu, potencializando a 
concorrência e, consequentemente, propiciando preços mais competitivos e melhor qualidade nos 
produtos adquiridos. Isso contribui para um uso racional dos recursos públicos e minimiza riscos 
relacionados à aquisição de suprimentos inadequados ou incompatíveis com as necessidades da 
frota. 

Por fim, ao optar pelo parcelamento na contratação dos pneus, a administração pública 
atende de maneira mais eficaz o interesse público, uma vez que a segmentação por lotes possibilita 
um atendimento mais específico e ágil às demandas da frota municipal. Essa abordagem não apenas 
facilita a manutenção regular dos veículos, mas também assegura que a disponibilização contínua de 
pneus de qualidade ocorra sem interrupções, impactando positivamente na eficiência da prestação 
de serviços públicos essenciais, como a coleta de lixo e outras atividades correlatas. 

O RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de pneus para a frota municipal da Prefeitura de João Lisboa apresenta 
resultados esperados em termos de econonnicidade e otimização dos recursos disponíveis. Ao 
garantir a disponibilidade contínua e adequada de pneus, a Prefeitura evita o impacto negativo que a 
falta desse insumo poderia ter sobre a manutenção dos veículos, caminhões e máquinas. Isso resulta 
em economia significativa ao reduzir paradas indesejadas, prolongando a vida útil da frota e 
aumentando sua eficiência operacional. 

A solução escolhida maximiza o custo-benefício através da centralização da aquisição dos 
pneus, permitindo negociar melhores preços com fornecedores e diminuir os custos unitários. Além 
disso, a compra em grande quantidade promove descontos e condições comerciais mais vantajosas, 
otimizando o uso do orçamento disponível e garantindo um custo total de propriedade mais baixo a 
longo prazo. 

O aproveitamento eficiente dos recursos humanos ocorre pela redução do tempo gasto na 
busca e aquisição de pneus em diversas fontes, possibilitando que os servidores se concentrem em 
outras atividades essenciais à gestão da frota. Com um fornecimento regular e previsível, é possível 
planejar melhor as manutenções e evitar surpresas orçamentárias, alinhando a gestão financeira aos 
objetivos estratégicos da administração pública. 

Os recursos materiais também são otimizados, uma vez que a padronização dos pneus facilita 

o controle de estoque e simplifica o processo de manutenção. Essa escolha assegura que a frota 
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esteja sempre equipada com produtos adequados, reduzindo desperdícios e aumentando a 
segurança das operações. Em resumo, a contratação de pneus proporciona à Prefeitura de João 
Lisboa uma abordagem eficiente e econômica, garantindo a mobilidade necessária para o bom 
funcionamento dos serviços municipais. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

No contexto da Prefeitura Municipal de João Lisboa, a identificação e implementação de 
providências para garantir a disponibilidade contínua e adequada de pneus para a frota de veículos, 
caminhões e máquinas é essencial. A seguir, são apresentadas as providências necessárias, 
diretamente relacionadas à solução escolhida. 

Primeiramente, é crucial realizar um levantamento sistemático e detalhado da frota de 
veículos que possui, incluindo não apenas o modelo de pneu de cada veículo, mas também a 
frequência de uso e o tipo de operação realizada (urbana ou rural). Esse mapeamento permitirá uma 
melhor previsão da demanda por pneus e facilitará a negociação com fornecedores, considerando a 
rotatividade e o desgaste dos pneus em função das especificidades operacionais da frota. 

Em seguida, é necessário desenvolver um plano de gestão de estoque de pneus que considere 
a sazonalidade e a intensidade do uso da frota. O planejamento deve incluir critérios de reposição e 
condições de armazenagem, visando evitar a falta ou o excesso de pneus. Essa abordagem irá 
otimizar o uso dos recursos públicos, assegurando que a aquisição se dê de maneira econômica e 
eficiente. 

Além disso, recomenda-se a criação de um sistema de monitoramento e controle sobre o 
estado dos pneus instalados e a realização de inspeções periódicas na frota. A instalação de um 
software de gestão veicular pode ser uma solução eficaz para acompanhar a vida útil dos pneus, 
permitindo que a administração tome decisões proativas quanto à reposição, evitando desperdícios e 
despesas excessivas. 

Outra providência necessária refere-se à capacitação técnica dos servidores responsáveis pela 
fiscalização e gestão contratual. A formação deve ser voltada para aspectos específicos da 
contratação de pneus, abordando tanto critérios técnicos de qualidade e especificações quanto as 
melhores práticas de mercado para obtenção de preços justos e serviços de qualidade. Essa 
capacitação é fundamental para assegurar que os servidores estejam aptos a avaliar propostas e a 
conduzir a fiscalização do contrato de forma adequada. 

Finalmente, constitui uma boa prática instituir um canal de comunicação regular com os 
fornecedores, garantindo que haja um espaço dedicado às sugestões e reclamações. Essa interação 
poderá resultar em melhorias nos serviços oferecidos, na qualidade do produto e na agilidade nas 
contratações, promovendo um ambiente colaborativo que beneficie tanto a administração pública 
quanto os fornecedores. 

Essas providências visam não apenas sanar a dificuldade inicial enfrentada pela Prefeitura 
Municipal de João Lisboa na gestão de pneus, mas também estabelecer fundamentos sólidos para 
uma administração pública mais eficiente e sustentável em relação aos seus recursos. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
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A contratação de serviços de reparo em pneus e rodas pela Prefeitura Municipal de João 
Lisboa é uma medida essencial para garantir a manutenção da frota de veículos, caminhões e 
máquinas. Contudo, essa solução exigirá contratações correlatas e interdependentes que devem 
ocorrer antes da implementação do serviço principal. 

Primeiramente, há a necessidade de contratar serviços de avaliação técnica da condição da 
frota, que permitirão identificar quais veículos e equipamentos necessitam de reparos imediatos, 
além de permitir uma priorização dos serviços a serem realizados. Esses laudos técnicos são 
fundamentais para direcionar os reparos de forma eficaz e evitar custos desnecessários. 

Além disso, a compra de ferramentas e equipamentos adequados para a realização dos 
reparos é igualmente imprescindível. Essas aquisições garantem que os serviços sejam executados 
com qualidade e eficiência, promovendo a durabilidade dos pneus e demais componentes das rodas. 

Outra contratação necessária envolve a aquisição de peças de reposição, como 
recauchutagem e acessórios que possam ser utilizados nos processos de reparo. A disponibilidade 
imediata dessas peças proporciona agilidade na manutenção da frota, minimizando o tempo de 
inatividade dos veículos. 

Por fim, será vital a contratação de serviços de logística para transporte dos pneus e 
equipamentos aos locais de prestação de serviços de reparo. Essa logística é crucial para assegurar 
que os pneus e maquinários cheguem em bom estado e no tempo necessário para a manutenção da 
operação da frota. 

Essas contratações correlatas e interdependentes são fundamentais para garantir que a 
contratação de serviços de reparo em pneus e rodas seja realizada de maneira eficiente e com 
resultados efetivos, assegurando a continuidade operacional da frota. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de pneus para a frota da Prefeitura Municipal de João Lisboa pode ocasionar 

diversos impactos ambientais que precisam ser analisados e mitigados. Um dos principais impactos é 

a produção de resíduos sólidos gerados tanto na fabricação como no descarte dos pneus. Os pneus, 

ao final de sua vida útil, muitas vezes são abandonados em terrenos baldios, causando poluição e 

contribuindo para o surgimento de doenças. 
As medidas mitigadoras para esse impacto incluem a adoção de práticas de compra 

consciente, priorizando fornecedores que utilizam materiais reciclados ou que têm políticas de 

sustentabilidade claras. A implementação de critérios de eficiência energética nas operações e 

logística de transporte dos pneus também deve ser considerada, visando a redução das emissões de 

gases relacionados ao transporte. 
Além disso, a promoção de uma política de logística reversa é essencial. Essa medida pode 

incluir a obrigatoriedade de os fornecedores recolherem os pneus usados após a troca e garantir seu 

descarte adequado ou reciclagem. Essa ação não apenas reduz a quantidade de resíduos, mas 

também minimiza a extração de novos recursos, pois permite a reutilização de materiais que vão 

para novos pneus ou outros produtos. 
Outro impacto ambiental relevante é o consumo excessivo de água e energia durante a 

produção dos pneus. Para mitigar este problema, é recomendável que a Prefeitura contrate 
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empresas que utilizem processos eficientes em termos de recursos, reduzindo o consumo de água e 
energia nas etapas de fabricação. Incentivar o uso de pneus com maior durabilidade e resistência 
pode resultar em menor frequência de trocas, contribuindo ainda mais para a preservação de 
recursos. 

Por fim, é imprescindível estabelecer um plano de acompanhamento e monitoramento das 
práticas adotadas, assegurando que as medidas mitigadoras estejam sendo eficazes e que 
continuamente se busquem inovações e melhorias que visem à sustentabilidade ambiental na 
contratação de pneus para a frota municipal. 

O CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

João Lisboa - MA, 22 de Setembro de 2025 

Jeremias 9ampeIo Neto 

Secretário Mu icipal de Saúde 

Portaria n° 004/2025-GAB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

APA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
t. 18, inciso X da Lei 14.133/2021 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Saúde, 11.939.565/0001-55 

Equipe de Planejamento 
Jeremias Campeio Neto, Maria Francilene Farias de Oliveira, Ana Carolina da Silva Sousa 

Objeto Detalhado 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PNEUS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FROTA DE VEÍCULOS DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da 

seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, 

consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do 

impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o 

alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como 

o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de 

Gestão de Riscos do TCU. 

ESCALA DE PROBABILIDADES 

PROBABILIDADE DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES 

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 
Muito Baixa 

nas circunstâncias indica essa possibilidade. 

PESO 

1 

Baixa 
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 

2 

Média 
Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 
indicam moderadamente essa possibilidade. 

5 

Alta 
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 

8 

Muito Alta Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 
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Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

'indicam claramente essa possibilidade 

0012 

Muito Baixo 

Baixo 

Médio 

Alto 

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade). 

Pequeno impacto nos objetivos (idem) 

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 

1 

2 

5 

8 

Muito Alto 

MÉDIO 

BAIXO 

MUITO BAIXO 

RISCO MÉDIO 

RISCO BAIXO 

RISCO BAIXO 

MUITO BAIXA 

MATRIZ DE RISCO 

RISCO MÉDIO JIS C? ALTO 

RISCO MÉDIO 

RISCO MÉDIO 

RISCO BAIXO 

RISCO BAIXO 

RISCO MÉDIO 

RISCO MÉDIO 

RISCO BAIXO 

MÉDIA 

PROBABILIDADE 

RISCO EXTREMO 

RISCO ALTO 

RISCO ALTO 

RISCO MÉDIO 

RISCO BAIXO 

ALTA 

10 

RISCO EXTREMO 

RISCO EXTREMO 

RISCO ALTO 

RISCO MÉDIO 

RISCO MÉDIO 

MUITO ALTA 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os 

riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

Risco Alto - Fornecimento de pneus fora das especificações técnicas exigida 

Etapa Impacto 

Gestão Contratual Alto 

Probabilidade 

Média 

Dano 

A aquisiçao de pneus inadequados pode comprometer a segurança da frota, causar paradas inesperadas e gerar custos adicionais 

com substituições. 

Ações Preventivas 

Definir de forma detalhada e precisa todas as especificações técnicas e padrões Jeremias Campeio Neto 

exigidos no termo de referência. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Realizar inspeção na entrega para testar conformidade dos produtos quanto às 
especificações técnicas. 

Ações de Contingência 

Recusar formalmente o recebimento dos pneus que não atendam aos requisitos, 
documentando as inconformidades. 

Acionar garantia contratual e aplicar penalidades previstas, com registro formal da não 
conformidade. 

Risco Médio - Atraso na entrega dos pneus por parte do fornecedor 
Etapa Impacto 

Gestão Contratual 

Dano 
Médio 

0013 

Jeremias Campeio Neto 

Responsável 

Jeremias Campeio Neto 

Jeremias Campeio Neto 

Probabilidade 

Média 

Atrasos podem comprometer a frota, ocasionar indisponibilidade de veículos e dificultar a prestação de serviços públicos. 

Ações Preventivas 

Estabelecer prazos claros e cláusulas de penalização para atrasos no contrato. 

Acompanhar o cronograma de entregas e fazer cobranças formais assim que notar 

sinais de desvio. 

Ações de Contingência 

Aplicar penalidades contratuais por atraso. 

Acionar demais fornecedores habilitados em ata de registro de preços, se houver, para 

suprir a demanda. 

Responsável 

Jeremias Campeio Neto 

Jeremias Campeio Neto 

Responsável 

Jeremias Campeio Neto 

Jeremias Campeio Neto 

Risco Médio - Risco de recebimento de pneus de origem duvidosa ou sem certifica 

Etapa Impacto 

Seleção do Fornecedor Alto 

Dano 

Produtos sem certificação podem resultar em prejuízos à segurança e saúde dos usuários, 

controle. 

Ações Preventivas 

Exigir certificações de qualidade reconhecidas (ex: INMETRO, ISO) na fase de 

habilitação. 

Solicitar amostras ou documentação comprobatória dos fabricantes durante a análise 

das propostas. 

Ações de Contingência 

Desclassificar propostas e fornecedores que apresentem documentação irregular. 

Comunicar os órgãos de controle e realizar sanções administrativas ao fornecedor 

irregular. 

ETP n° 0794/2025 - Contratação de Fornecedor de Pneus 
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Baixa 

além de questionamentos de órgãos de 

Responsável 

Jeremias Campeio Neto 

Jeremias Campeio Neto 

Responsável 

Jeremias Campeio Neto 

Jeremias Campeio Neto 

João Lisboa - MA, 22 de Setembro de 2025 
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Jeremias 9mpeIo Neto 

Secretário Mu icipal de Saúde 

Portaria n° 004/2025-GAB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

0015 g 
71111111041:4 TRAMPARENCIA TRIMWORMAÇA0 

C4-.11)1,0,0tPANA,OVII 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n° 0123/2025, no dia 

22 de Setembro de 2025 que tem por finalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FROTA DE 

VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA. 

Jeremi Campeio Neto 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria n° 004/2025-GAB 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

0018 
k 

MIM MO, 1.44SAARENCIA TIWCJORMAÇÃO 
WIA IX,. 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 
Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Saúde, Documento de Formalização da Demanda - DFD 
para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

LLL1 
Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Saúde, 11.939.565/0001-55 
Jeremias Campeio Neto, 

Objeto 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PNEUS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FROTA DE VEÍCULOS DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA 

Justificativa da Necessidade 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa enfrenta um desafio significativo relacionado à 
manutenção de sua frota de veículos, caminhões e máquinas. A continuidade das operações 
desses meios de transporte é essencial para a execução de serviços públicos que atendem 
diretamente a população, como coleta de lixo, transporte de insumos e execução de obras 
públicas. 

Atualmente, a administração municipal identifica a dificuldade em garantir a disponibilidade e a 
qualidade dos pneus necessários para a frota. A falta de suprimentos adequados pode resultar 
em interrupções nos serviços, aumentando os custos operacionais e comprometendo a 
eficiência administrativa. Além disso, a ausência de pneus em bom estado pode gerar riscos 
adicionais à segurança dos motoristas e usuários, refletindo na confiança da população em 
relação aos serviços prestados. 

A necessidade de uma solução para o fornecimento continuo e adequado de pneus não se limita 

apenas ao aspecto logístico, mas abrange também a relevância social que a atividade 

desempenha. O atendimento apropriado a essa demanda contribui para a eficácia das ações 

governamentais, assegurando a realização de atividades essenciais e promovendo um melhor 

uso dos recursos públicos. Assim, a contratação de um fornecedor que possa garantir a 

disponibilidade de pneus especificados, com qualidade e pontualidade, é imprescindível para o 
pleno funcionamento da frota municipal. 

Diante desse cenário, é crucial que a Prefeitura Municipal de João Lisboa avance na busca por 

soluções eficazes para esta necessidade, alinhando suas ações aos princípios de eficiência, 
economicidade e transparência, visando sempre o bem-estar da comunidade e a otimização da 
aplicação dos recursos públicos. 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 1 CNPJ: 07.000.300/0001-10 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PAPAO,Vli 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 30 de 
Outubro de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa optou pela não elaboração do Plano Anual de 
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 
da organização. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
Jeremias Campeio Neto, Jeremias Campeio Neto, Ana Carolina da Silva Sousa 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. 

1 PNEU 175-65R14 UNIDADE 16 

2 PNEU 175-70R13 UNIDADE 10 

3 
4 

PNEU 225-65R17 

PNEU 225-75R16 

UNIDADE 
1

_. 6
10 UNIDADE 

PNEU 225-70R17 UNIDADE 6 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 

na justificativa da necessidade do presente documento. 

João Lisboa - MA, 22 de Setembro de 2025 

JeremisCampelo Neto 

Secretário Mu`nicipal de Saúde -. 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA I CNPJ: 07.000.300/0001-10 

Av. Imperatriz, n° 1331, Centro, João Lisboa, Maranhão, Brasil 

www.joaolisboa.ma.gov.br 
Página 2 de 2 



ESTADO DO MARANHÃO 
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MEMORANDO DE CIRCULAR IRP 

MEMORANDO CIRCULAR n°: 0102/025 

0018 

TEMIA.° "EPANSP•PENCIA E ERANISEORMAÇA0 

Aos(as) 

Secretários(as) Municipais da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. 

ASSUNTO: Manifestação de Intenção de Registro de Preços (IRP) para Fornecimento de Pneus e Acessórios 
para Veículos, Caminhões e Máquinas. 

Prezados(as), 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 86 da Lei 
14.133/2021, vem através deste COMUNICAR: 

1. A intenção de realizar Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA; 

2. O processo licitatório será conduzido pelo Departamento de Contratação, e a Secretaria Municipal de 
Saúde será o Órgão Gerenciador e responsável peia consolidação da demanda das Secretarias 
Municipais que Manifestarem Interesse em participar do processo de contratação; 

3. Considerando que o presente IRP será apenas no âmbito das unidades administrativas internas, os 
interessadas podem manifestar interesse em participar do presente procedimento até o dia 24 de 

Setembro de 2025, devendo informar a Justificativa e Quantitativos da demanda desejada, além de 

poder sugerir a inclusão de novos itens, desde que, compatíveis e pertinentes ao objeto do presente 

processo de contratação, que terá sua aceitação avaliado pela Unidade Gerenciadora, conforme 

previsto na legislação vigente. 
4. Deverá ser encaminhado Memorando destinado a esta Unidade, autorizado pela autoridade 

competente do respectivo órgão interessado, Termo de Participação com indicação dos quantitativos 

e possíveis sugestões de inclusão de itens, conforme modelo anexo. 

Encaminha-se anexo ao presente Modelo de Memorando para Oficialização da Manifestação de 

Interesse em participar do presente procedimento bem como Termo de Participação. 

Os autos do procedimento estão disponíveis para consulta das Unidades Interessadas. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

João Lisboa - MA, 22 de Setembro de 2025 

Jeremias mpelo Neto 
Secretário Mun'ícipal de Saúde -. 
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ANEXO 1- MODELO DE MEMORANDO DE PARTICIPAÇÃO DA IRP 

MEMORANDO DE PARTICIPAÇÃO NA IRP 

À 
Secretaria Municipal de Saúde 
Jeremias Campeio Neto 
Secretário Municipal de Saúde 

11"110,TRANIPAPNCIA TAMICORWOO 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatário para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA, conforme Intenção de 
Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Secretário Municipal de  , à luz do disposto na legislação vigente, 

solicitar autorização para participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA, conforme itens descritos no Termo de 

Participação, anexo ao presente. 

Informamos que (houve ou não houve) sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 

solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

João Lisboa - MA, de de 

Nome 
Secretário(a) Municipal de 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO II- MODELO DE TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO NA IRP 

1. OBJETO 

fliMMIICI, TRANSPARÊNCIA E TRANCIFORMAÇ AO 

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA, conforme Memorando Circular do 
Órgão Gerenciador. 

2. JUSTIFICATIVA 

(JUSTIFICATIVA DO ÓRGÃO INTERESSADO) 

3. ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na 

referida IRP da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme 

descrito abaixo. 

4. QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP 

Item Descrição Quantidade 

5. ITENS PARA INCLUSÃO 

Item 
.. , 

Descrição Unidade Quantidade 

I 

João Lisboa - MA,  de 

Nome 
Secretario(a) Municipal de 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E PRODUÇÃO 

MEMORANDO DE PARTICIPAÇÃO NA IRP 

MEMORANDO n°: 12/2025 

À 
Secretaria Municipal de Saúde 
Jeremias Campeio Neto 
Secretário Municipal de Saúde 

0071 
Jaéii`tiBatk 

TRAMO.; TRANSPARNGIA 151013£04MAÇA0 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento de contratação para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA, conforme Intenção 
de Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e Produção, à luz do 

disposto na legislação vigente solicitar autorização para participar do procedimento para registro de preços, 

conforme itens descritos no Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

coloca mo-nos à disposição. 

444 
Henrique Brito Silva 

Secretálr unic ial de Agricultura, Abastecimento e Produção 

blo 

Portaria n° 009/2025-GAB 

João Lisboa - MA, 24 de Setembro de 2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E PRODUÇÃO 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO NA IRP 

0022 e 
Jcolo USBCIA 

roto.o., TRAMPAPNCIA TRÁNSfORMAÇÀO 
4.41.1, 0V0 

1. OBJETO 
Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA, conforme Memorando Circular do 
Órgão Gerenciador. 

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação em questão tem como objetivo fundamental atender às necessidades operacionais da 

frota de veículos da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Produção do Município de João 
Lisboa - MA. A manutenção adequada dessa frota é essencial para garantir a eficiência dos serviços prestados 
à população, especialmente no que diz respeito ao transporte de insumos, produtos agrícolas e a realização de 
ações que promovam o desenvolvimento rural e o abastecimento do município. 

A necessidade desta contratação se justifica pela crescente demanda por serviços que utilizam esses 
veículos, cujo desempenho e segurança dependem diretamente da qualidade dos pneus utilizados. Com o 
registro de preços para o fornecimento eventual e futuro de pneus, a secretaria conseguirá planejar e 
gerenciar melhor os recursos financeiros, proporcionando maior previsibilidade e agilidade na aquisição, assim 
como a flexibilidade necessária para responder rapidamente a situações emergenciais relacionadas à 
conservação e manutenção da frota. 

O impacto da não realização dessa contratação pode ser significativo, uma vez que a falta de pneus 
adequados comprometeria a operação dos veículos, resultando em atrasos nas atividades essenciais da 
secretaria, impactos negativos no atendimento ao produtor rural e, consequentemente, prejuízos ao cidadão. 
A ineficiência logística poderia levar a um desaquecimento das atividades econômicas locais e a uma 
dificuldade no acesso aos serviços públicos, prejudicando a qualidade de vida da população. 

Adicionalmente, essa contratação reveste-se de relevância para o interesse público, pois promove não 
apenas a continuidade e eficiência dos serviços prestados pelas políticas públicas de agricultura e 
abastecimento, mas também contribui para o fortalecimento da economia local, garantindo que as operações 
necessárias para o bom funcionamento do setor agrícola sejam realizadas sem interrupções. 

Com base na Lei 14.133/2021, que regula as licitações e contratações no âmbito da administração 

pública, esta justificativa demonstra a conformidade da contratação com os princípios da eficiência, 
economicidade e transparência, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma responsável e 

em benefício da comunidade. Portanto, a contratação é fundamental para garantir que a Secretaria Municipal 

de Agricultura, Abastecimento e Produção possa cumprir sua missão institucional de forma eficaz, atendendo 

às demandas da frota de veículos e, por consequência, da população do município de João Lisboa. 

3. ESTIMATIVA DE CONSUMO 
Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida 
IRP da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito 

abaixo. 

4. QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP 

Descrição 

5. ITENS PARA INCLUSÃO 

Unidade _Quant. 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 1 CNPJ: 07.000.300/0001-10 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E PRODUÇÃO OO ' OLJSBGk

1*AO OrOoNPAoO1CIAt 11.1,14.1..,, /1i 

Item Descrição Unidade Quant. 

14 PNEU 12.4X24 UNIDADE 12 
15 PNEU 13.6X38 UNIDADE 6 
16 PNEU 18.4X30 UNIDADE 6 

Secretár.o 
bl 
de 

ort2 

João Lisboa - MA, 24 de Setembro de 2025 

Henrique Brito Silva 
Agricultura, Abastecimento e Produção 
ria n° 009/2025-GAB 
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0383 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 

N° PROCESSO "ADMINISTRATIVO: E 0123/2025 

N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 028/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

ÓRGÃO GERENCIADOR—: SECRETARIA- MUNICIPAL DE SAÚDE 
- , 
ORGAO(S) PARTICIPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS, 

i SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E PRODUÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - 

LMA 

VALOR TOTAL ADJUDICADO. R$ 183.110,00 (cento e oitenta e três mil e cento e dez reais) 

JoÃo LISBOA 
o13AMO. TRANSPARÊNCIA E 1 RANSFONAK AO 

PREÂMBULO 

Aos 28 de Outubro de 2025, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 028/2025, referente ao 
processo administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente 
licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o 
Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021. 

QUADRO RESULTADO 

PNEU ZERO EIRELI 1 18.335.071/0001-00 
Total de Itens: 16 1 Valor Total: R$ 183.110,00 (cento e oitenta e três mil e cento e dez reais) 
Item_ 

1 

3 

5 

9 
10
11 
12 

Descrição 

PNEU 175-65R14 
PNEU 175-70R13 
PNEU 225-65R17 

PNEU 225-75R16 

PNEU 225-70R17 

PNEU 1000-20 LISO 
PNEU 12.5-80R18 
PNEU 1400X24 

PNEU 17.5-25 12 LONAS 
PNEU 275-80R22.5 
PNEU 195-65R15 
PNEU 225-70R15 

13 PNEU 12.4X24 
14 PNEU 13.6X38 

15 

16 

PNEU 18.4X30 

PNEU 215-75R17.5 

Marca 

SPEEDMAX
DURABLE 

Unidade 

UNIDADE 
UNIDADE 

AUSTONE UNIDADE 
AUSTONE UNIDADE

DUNLOP UNIDADE 

Total Geral 

Quant. R$ Unit. ' ----R-i -iital 

16 _R$ 300,00 R$ 4.800,00-1 
 10 R$ 330,00 .1---Wiá06:66-1 

6 R$ 530,00 R$ 3.180,00 1 
10  R$ 640,00 R$ 6.400,00  i 

6 R$ 415,00 R$ 2.490,00 1 

8 R$ 1.550,00 R$ 12.400,00 1 CHENGSHAN 

EVEREST 
EVEREST 

EVEREST 

SPEEDMAX 
SPEEDMAX 
AUSTONE 

EVEREST 

MAGNUM 

EVEREST 

AUSTONE 

UNIDADE 
UNIDADE 
UNIDADE 
UNIDADE 
UNIDADE
UNIDADE 
UNIDADE

UNIDADE 

UNIDADE 

6 R$ 1.690,00 1 R$ 10.140,00 . 
6 R$ 2.040,00 1—R$ 12.240,00 "I 
6 R$ 3.240,00 R$ 19.440,00 ' 

22  R$ 2.070,00 R$ 45.540,00 ' 
10 

12 
6 

UNIDADE 6 
UNIDADE 30

R$ 300,00 R$ 3.000,00 
R$ 375,00 R$ 2.250,00 

R$ 880,00 R$ 10.560,00 

R$ 2.100,00 R$ 12.600,00 

R$ 3.320,00 = R$ 19.920,00 

R$ 495,002, R$ 14.850,00 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 1 CNPJ: 07.000.300/0001-10 
Av. Imperatriz, n" 1331, Centro - CEP 65.922-000, João Lisboa, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

TRABALHO. reasamtscut 1.usconAgào 

Total Geral R$ 183.110,00 

João Lisboa - MA, 28 de Outubro de 2025 

Jeremias Campelo Neto 

Secretário Municipal de Saúde 

Portaria n° 004/2025-GAB 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TRA114010. TR.NSP&ROJCIF E 79A.4MtMAÇ AO 
ra. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 028.1/2025 
LEI 14.133/2021 

E.6) 
o'

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico Ni' 028/2025 
N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0123/2025 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE PNEUS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FROTA DE VEÍCULOS DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 183.110,00 (cento e oitenta e três mil e cento e dez reais) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: 28 de Outubro de 2025 
FINAL: 28 de Outubro de 2026 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Saúde 

4= =' ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 1.111 
1111~.110•••••••• 

o 
Clitã 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Educação, 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Produção 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
PNEU ZERO El RELI, CNPJ n° 18.335.071/0001-00 
RODOVIA BR-010, 3441, ENTRONCAMENTO, Imperatriz, maranhão 
PNEUZEROitz@gmail.com, (99) 3071-2591, 
GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS, CPF n° 035.275.793-03 

PREÂMBULO 

Aos 28 de Outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, através da Unidade Gerenciadora 
Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ n° 11.939.565/0001-55, lavra a presente Ata de Registro de 
Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N° 
028/2025, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FROTA DE VEÍCULOS DO 

MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 1 CNPJ: 07.000.300/0001-10 
Av. Imperatriz, n° 1331, Centro, João Lisboa, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Joisc• LISBOA. 
ramuktmo, rflnOPLuCtaE IRANVORMAÇÂO 

observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação 

em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, 

bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo 
e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FROTA DE VEÍCULOS DO 

MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA, especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão 

Eletrônico N° 028/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 
dela; 
2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação: 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 1 CNPJ: 07.000.300/0001-10 
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2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

PNCP. 

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

instrumento convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro 

de preços. 
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3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 
3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 
4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatária ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 
6.4.1 - Por razão de interesse público; 

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 4°, ambos do Decreto 

n° 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 
7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo 1 do instrumento convocatório. 
8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas 
signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 
contratação em referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de João Lisboa - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 
de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e 

Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 
9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciannento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 
Item Descrição Marca Unidade 

PNEU 175-65R14 SPEEDMAX UNIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade. 16,00 1 Valor Total: R$ 4.800,00 
PNEU 175-70R13 DURABLE UNIDADE 

2 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 3.300,00 
PNEU 225-65R17 AUSTONE UNIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total: R$ 3.180,00 
PNEU 225-75R16 AUSTONE UNIDADE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 6.400,00 
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......________ .. 
PNEU 225-70R17 1 DUNLOP I UNIDADE 1 6 R$ 415,00 1 R$ 2.490,00 

- QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total: R$ 2.490,00 

-- 8 

6 

PNEU 1000-20 USO 1 CHENGSHAN ' UNIDADE i J R$ 1,550  00 R$ 12A00,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 1 Quantidade: 8,00 1 Valor Total: R$ 12.400,00 

7 

8 

9 

12.5-80R18 à EVEREST UNIDADE 1.690,001 R$ 10.140,00._ _PNEU _R$ 

QUANTIDADES  POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura e_Serviços Públicos 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total: R$ 10.140,00

PNEU 1400X2-4- EVEREST UNIDADE 6 R$ 2.040,00 T R$ 12.240,00 .1 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total: R$ 12.240,00 • . ..............._ ........_ _ . .... i 

_,,,,,,. .,,,,,, .,,,. 

PNEU 17.5-25 12 LONAS I EVERESTil_ UNIDADE I 6 j R$324000 1 419.440,00,. ..... 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

 Secretaria Municipal  de Infraestrutura e Serviços Públicos 1  Quantidade: 6,001 Valor Total: R$T19.440,00 

10 

T 
PNEU  275-80R22.5 1 SPEEDMAX 1 UNIDADE 22  1  R$  2.070,00 L R$ 45.540,00 t.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total: R$ 12.420,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 16,00 1 Valor Total: R$ 33.120,00 

11 

PNEU 195-65R15 SPEEDMAX í UNIDADE 10 L ., R$ 300,00 R$ 3.000,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ opo 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 3.000,00 

12 

PNEU 225-70R15 AUSTONE U-N I DA 6E- r 6 i  R$ 375,00  j R$2.250,0O 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total: R$ 2.250,00 

13 

PNEU EVEREST I UNIDADE I, 12  R$ 880,00 1 R$ 10.560,00,.„12.4X24 _„„„„_____„_„..„, 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Produção 1 Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 10.560,00 

14
PNEU 13.6X38 1 MAGNUM 1 UNIDADE 6 1 R$ 2.100,00 1 R$ 12.600,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria municipal de Saúde 1 Quantidade: 0,00 (Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Produção 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total: R$ 12.600,00 

15 

, PNEU 18.4X30 ,L EVEREST E UNIDADE 6 R$ 3.320,00 R$ 19.920,00 1, , 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Produção 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total: R$ 19.920,00 

, 
16

PNIEU-215-75R1 /.5 ..1  AUSTONE  f UNIDADE 3Q LJi95.oPJ  R$ 14.85050-
 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 14.850,00

Valor Total R$ 183.110.00 

ASSINATURAS 
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Secretaria de Saúde (SEMUS) 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 

035/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 035/2025. A Prefeitura 
Municipal de João Lisboa — MA, torna público 
para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar, sob a égide da Lei n." 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, ,do tipo Menor Preço Por Item, 
objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE JOAO 
LISBOA - MA. A sessão será realizada através 
do Portal Licita João Lisboa, pelo endereço 
eletrônico https://licitajoaolisboama.com.br/, com 
data de abertura agendada para 12 de Novembro 
de 2025 às 11:00. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no Portal da 
Transparência do Município pelo endereço 
www.joaolisboa.ma.gov.br, ou ainda pelo 
endereço Portal Licita João Lisboa, 
https://licitajoaolisboama.com.br/ e ainda no 
Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). João Lisboa - MA, 28 de Outubro de 
2025. Antônio Alves da Silva - Secretário 
Adjunto de Administração e Modernização. 

Publicado por: Vald Rui Nogueira de Castro 
Agente de Contratação 

Código identificador: did6epxwyjI20251027231044 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

0394 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

- PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025 

A Prefeitura Municipal de João Lisboa — MA, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, 
torna público que, após análise do resultado do 
Pregão Eletrônico n° 028/2025, Processo 
Administrativo n° 0123/2025, Processo de 
Contratação n" 028/2025, destinado ao registro de 
preços para eventual e futura contratação de 
empresa para fornecimento de pneus para atender 
as demandas da frota de veículos do Município, 
adjudicou e homologou o certame em favor da 

empresa PNEU ZERO EIRELI (CNPJ n° 
18.335.071/0001-00), pelo valor total de R$ 
183.110,00 (cento e oitenta e três mil e cento e 
dez reais), conforme Ata de Sessão e Quadro 
Resultado constantes nos autos, nos termos do 
art. 71, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021. João 
Lisboa/1\4A, 28 de outubro de 2025. Jeremias 
Campeio Neto — Secretário Municipal de 
Saúde. 

Publicado por: Vald Rui Nogueira de Castro 
Agente de Contratação 

Código identificador: dslcznx7whwa20251028121046 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
- PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2025 

A Prefeitura Municipal de João Lisboa — MA, 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 
comunica a homologação e adjudicação do 
Pregão Eletrônico n° 029/2025, Processo 
Administrativo n° 0124/2025, Processo de 
Contratação n° 029/2025, que teve por objeto o 
registro de preços para eventual e futura 
contratação de empresa para fornecimento de 
peças de parte mecânica, elétrica e acessórios de 
primeira linha para veículos leves e pesados, 
considerando o maior desconto com base em 
sistema eletrônico Audatex ou similar. O certame 
foi adjudicado e homologado em favor da 
empresa JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E 
LOCAÇÕES EIRELI (CNPJ no 

19.969.621/0001-06), com valor total de R$ 
924.136,84 (novecentos e vinte e quatro mil, 
cento e trinta e seis reais e oitenta e quatro 
centavos), conforme Ata de Sessão e Quadro 
Resultado constantes nos autos, nos termos do 
art. 71, inciso IV, da Lei n" 14.133/2021. João 
Lisboa/MA, 28 de outubro de 2025. Jeremias 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 028.1/2025 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°028.1/2025 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N" PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0123/2025 

N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 028/2025 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, Secretaria Municipal de Educação, 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, Secretaria Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Produção 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PNEUS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA FROTA DE 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
-MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 183.110,00 (cento e oitenta e três mil e cento e 
dez reais) 

VIGÊNCIA INICIAL: 28 de Outubro de 2025 

VIGÊNCIA FINAL: 28 de Outubro de 2026 

•11. 
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DADOS DO ÓRGÃO GERENCTADOR 

NOME: Secretaria 
Municipal de 
Saúde 

CNPJ: 11.939.565/0001-55 

LOGRADOU R 
O: 

Avenida 
Imperatriz, 
1331 

BAIRRO: Centro 

CIDADE: João Lisboa ESTADO: Maranhão 

REPRESENTA 
NTE: 

Jeremias 
Campelo Neto 

CPF: 028.717.823-42 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO 
SOCIAL: 

PNEU ZERO 
EIRELI 

CPF/CNPJ: 18.335.071/0001-00 

ENDEREÇO: RODOVIA 
BR-010, 3441 

BAIRRO: ENTRONCA MENTO 

CIDADE: Imperatriz ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 3071-2591 E-MAIL: PNEU ZEROitz@gmail.com 
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REPRESENTA GUSTAVO CPF: 035.275.793-03 " 0397 
NTE: I 'ENRIQUE 

CHAVES 
MESSIAS 

DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total 

1 PNEU 
175-65R14 

SPEEDMAX UNIDADE 16 R$ 300,00 R$ 4.800,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde1 Quantidade: 16,00 1 Valor Total: R$ 4.800,00 

2 PNEU 
175-70R13 

DURABLE UNIDADE 10 R$ 330,00 R$ 3.300,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 3.300,00 

3 PNEU 
225-65R17 

AUSTONE UNIDADE 6 R$ 530,00 R$ 3.180,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde 1Quantidade: 6,00 1 Valor Total: R$ 3.180,00 

t o,"" """'","' Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão 1CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
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PNEU AUS TONE UNIDADE 10 R$ 640,00 RS 6.400,00 
225-75R16 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde Quantidade: 10,00 Valor Total: R$ 6.400,00 

PNEU DUNLOP UNIDADE 6 R$ 415,00 R$ 2.490,00 
225-70R17 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde 1Quantidade: 6,00 1 Valor Total: R$ 2.490,00 

PNEU CHENGSHA UNIDADE 8 R$ 1.550,00 R$ 12.400,00 
1000-20 N 
LISO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 1 Quantidade: 8,00 1 Valor 
Total: R$ 12.400,00 

PNEU EVEREST UNIDADE 6 R$ 1.690,00 R$ 10.140,00 
12.5-80R18 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 1 Quantidade: 6,00 1 Valor 
Total: R$ 10.140,00 

PNEU EVEREST UNIDADE 6 R$ 2.040,00 R$ 12.240,00 
1400X24 
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Valor Total 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 1 Quantidade: 261.271,80 1 
Valor Total: R$ 148.924,93 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 797.079,30 1 Valor Total: R$ 
454.335,20 

Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Produção Quantidade: 
300.000,001 Valor Total: R$ 171 .000,00 

R$ 924.136,84 

João Lisboa - MA, 28 de Outubro de 2025 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA 

Jeremias Campeio Neto 
Secretário Municipal de Saúde 
Portaria n° 004/2025-GAB 

DIEGO SAURIN PARENTE 
CPF n° 047.266.611-83 

Secretaria de Desenvolvimento Social SEDES) 

Publicado por: Vald Rui Nogueira de Castro 
Agente de Contrafação 

Código identificador: au4agxx4qi720251028121041 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde1 Quantidade: 0,00 !Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 1 Quantidade: 6,00 1 Valor 
Total: R$ 12.240,00 

9 PNEU EVEREST UNIDADE 6 R$ 3.240,00 R$ 19.440,00 
17.5-25 12 
LONAS 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 1 Quantidade: 6,00 1 Valor 
Total: R$ 19.440,00 

10 PNEU SPEEDMAX UNIDADE 22 R$ 2.070,00 R$ 45.540,0() 
275-80R22.5 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saudei Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 1 Quantidade: 6,00 1 Valor 
Total: R$ 12.420,00 

Secretaria Municipal de Educação Quantidade: 16,00 1 Valor Total: R$ 33.120,00 

I I PNEU SPEEDMA X UNIDADE 10 R$ 300,00 R$ 3.000,00 
195-65R15 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde1Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 1 Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 
3.000,00 
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12 PNEU 
225-70R15 

AUSTONE UNIDADE 6 R$ 375,00 R$ 2.250,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 1 Quantidade: 6,00 1 Valor 
Total: R$ 2.250,00 

13 PNEU EVEREST UNIDADE 12 R$ 880,00 R$ 10.560,00 
12.4X24 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Produção 1 Quantidade: 12,00 1 
Valor Total: R$ 10.560,00 

14 PNEU MAGNUM UNIDADE 6 R$ 2.100,00 R$ 12.600,00 
13.6X38 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde1Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Produção 1 Quantidade: 6,00 1 
Valor Total: R$ 12.600,00 

15 PNEU EVEREST UNIDADE 6 R$ 3 .3 20,00 R$ 19.920,00 
18.4X30 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Produção 1 Quantidade: 6,00 1 
Valor Total: R$ 19.920,00 

0, Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 

; Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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16 PNEU 
215-75R17.5 

AUSTONE UNIDADE 30 R$495,00 R$ 14.850,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Educação ¡ Quantidade: 30,001 Valor Total: R$ 14.850,00 

Valor Total R$ 183.110,00 

João Lisboa - MA, 28 de Outubro de 2025 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA 

Jeremias Campelo Neto 
Secretário Municipal de Saúde 
Portaria n° 004/2025-GAB 

GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS 
CPF n° 035.275.793-03 

Publicado por: Vald Rui Nogueira de Castro 
Agente de Contrataçào 

Código identificador kfyt0s8yi20251028121020 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IX" 029.1/2025 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 029.1/2025 
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